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INTRODUÇÃO

Investir em inclusão social e esporte é investir em um mun-
do de novas oportunidades.

Quer saber como você pode contribuir para o desenvolvi-
mento da cidadania no Brasil?

Esta cartilha apresenta ações estratégicas do Ministério da 
Cidadania que buscam reduzir desigualdades, por meio da 
distribuição das oportunidades, do acesso a bens e servi-
ços públicos de qualidade nas áreas do Desenvolvimento 
Social e Esporte.

A versão completa do Guia de Emendas do Ministério 
da Cidadania, com todas as ações, pode ser acessada 
pelo link www.gov.br/cidadania/guiadeemendas ou pelo 
seguinte QrCode:



 SECRETARIA ESPECIAL DO 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL
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O Criança Feliz atua no desenvolvimento infantil, reduz a desigual-
dade social e gera muito mais oportunidades aos seus beneficiá-
rios no futuro.

A ação se destina à promoção do desenvolvimento humano pela ação 
estratégica no período mais propício ao desenvolvimento de compe-
tências - 0 a 6 anos - que viabilizam a capacidade de aprendizagem, 
solução de confl itos, saúde, convivência pacífi ca e produtividade ao 
longo de toda vida.

Para mais Informações, você pode entrar neste 
link (https://www.gov.br/cidadania/pt-br/acoes-e-
-programas/crianca-feliz) ou acessar o 
nosso QrCode:

O QUE PODE SER APOIADO?
VALOR MÍNIMO DA 

EMENDA
Incremento ao custeio de recursos exclusivamente para os 
municípios que participam do Programa Criança Feliz, tais 
como: despesas de material de expediente, despesas de 
locomoção, aluguel de veículos, combustível, capacitações 
e educação permanente, e demais despesas necessárias à 
execução do Programa.

R$ 100 mil

Aquisição de equipamentos, materiais permanentes e 
veículos para os municípios que participam do Programa 
Criança Feliz.

R$ 100 mil

Secretaria Nacional de Atenção à Primeira Infância
mauricio.azeredo@cidadania.gov.br

Telefone: (61) 2030-2686

CRIANÇA FELIZ

PROGRAMA: ATENÇÃO INTEGRAL À PRIMEIRA INFÂNCIA
AÇÃO: DESENVOLVIMENTO INTEGRAL NA PRIMEIRA INFÂNCIA – 
CRIANÇA FELIZ
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:
 20.55101.08.243.5024.217M

Em 2020, o programa 
superou a marca de 

23 milhões de visitas, 
em mais de 2.700 

cidades do país, sendo o 
maior programa do mundo 

de visitação domiciliar 
para a primeira infância.
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A ação tem como objetivo estabelecer políticas públicas efetivas 
voltadas aos usuários, dependentes químicos e seus familiares, 
no que se refere a prevenção, tratamento, acolhimento e recu-
peração, culminando com a recuperação da sua independência, 
dignidade e sua reinserção social.

Para mais Informações, você pode entrar neste 
link (https://www.gov.br/cidadania/pt-br/acoes-e-
-programas/cuidados-e-prevencao-as-drogas)
ou acessar o nosso QrCode:

O QUE PODE SER APOIADO?
VALOR MÍNIMO 

DA EMENDA

Modernização das unidades que prestam atendimento a pessoas 
em situação de vulnerabilidade social decorrente do uso 
abusivo de drogas

R$ 250 mil 
para obras

R$ 100 mil para 
reformas e 

reparos
Fornecimento de energia renovável para 
comunidades terapêuticas

R$ 100 mil

Veículo R$ 100 mil
Van R$ 150 mil
Micro-ônibus R$ 250 mil
Kits para ofi cinas de formação e inclusão social R$ 100 mil

Secretaria de Cuidados e Prevenção às Drogas
senapred@cidadania.gov.br e felipe.zordan@cidadania.gov.br

Telefone: (61) 2030-1535

CUIDADOS E PREVENÇÃO 
ÀS DROGAS

PROGRAMA: REDE DE SUPORTE SOCIAL AO DEPENDENTE 
QUÍMICO: CUIDADOS, PREVENÇÃO E REINSERÇÃO SOCIAL
AÇÃO: REDUÇÃO DA DEMANDA DE DROGAS
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:
 10.55101.14.422.5032.20R9

Mais de 3,5 milhões 
de pessoas enfrentam 

a problemática da 
drogadição no Brasil.  
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Os recursos da ação destinam-se a execução de obras; aquisição de equi-
pamentos, veículos e materiais permanentes além do incremento tempo-
rário dos pisos de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial.

Destacamos que, visando atender as necessidades das pessoas 
benefi ciárias de ações de proteção socioassistencial e consideran-
do os aspectos contributivos para a qualifi cação das emendas no 
âmbito do SUAS, o MC modernizou seus normativos publicando a 
Portaria nº 2.601/2018, que divulgou a lista padronizada de bens, 
materiais permanentes e veículos. 

Para mais Informações, você pode entrar neste 
link (https://www.gov.br/cidadania/pt-br/acoes-e-
-programas/assistencia-social) ou acessar o 
nosso QrCode:

Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social - DEFNAS
fnas.convenios@cidadania.gov.br

Telefone: (61) 2030-1762 ou 2030-1749

PROTEÇÃO SOCIAL NO ÂMBITO DO 
SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL (SUAS)

PROGRAMA: PROTEÇÃO SOCIAL NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS)
AÇÃO: ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS)
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:
20.55901.08.244.5031.219G

Em 2019, foram realizados   
26 milhões de atendimentos 

- 24 milhões nos CRAS e 
2 milhões nos CREAS. 
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A ação prevê a implantação de estruturas de captação e armazena-
mento de água, incluindo cisternas, sistemas coletivos de abasteci-
mento e outros equipamentos para garantia do acesso à água.

O Público-alvo desta ação são famílias de baixa renda inscritas no 
Cadastro Único para Programas Sociais e escolas públicas localiza-
das na zona rural e atingidas pela seca ou falta regular de água.

Para mais Informações, você pode entrar neste link 
(https://www.gov.br/cidadania/pt-br/acoes-e-progra-
mas/inclusao-produtiva-rural/acesso-a-agua-1) ou 
acessar o nosso QrCode:

PO O QUE PODE SER APOIADO?
VALOR MÍNIMO 

DA EMENDA
Apoio a tecnologias sociais 
de acesso à água para con-
sumo humano e produção 
de alimentos na zona rural.

Cisternas, sistemas coletivos 
de abastecimento e outros 
equipamentos de acesso 
à água.

R$ 250 mil

Implantação de equipa-
mentos para acesso à água

Cisternas R$ 250 mil

Secretaria Nacional de Inclusão Social e Produtiva
defi sp@cidadania.gov.br 
Telefone: (61) 2030-1162

PROGRAMA CISTERNAS

PROGRAMA: SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
AÇÃO: APOIO À IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E DE TECNOLO-
GIA SOCIAL DE ACESSO À ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO E PRO-
DUÇÃO DE ALIMENTOS
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:
20.55101.08.511.5033.8948 – 0001 - APOIO A TECNOLOGIAS SOCIAIS 
DE ACESSO À ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO E PRODUÇÃO DE 
ALIMENTOS NA ZONA RURAL
20.55101.08.511.5033.8948 – 0002 - IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA ACESSO À ÁGUA

O premiado Programa Cisternas 
promoveu o abastecimento 

de água a 4 milhões de 
brasileiros, especialmente 

na região Nordeste. 
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Essa ação visa à gestão e o cofi nanciamento do Sistema Nacional 
de Segurança Alimentar e Nutricional (Sisan). Para isso, e dentre os 
produtos a serem entregues por tal ação, destaca-se o apoio à mo-
dernização de Equipamentos Públicos de Segurança Alimentar e Nu-
tricional, como os Bancos de Alimentos e as Centrais da Agricultura 
Familiar (também chamadas de Unidades de Distribuição de Alimen-
tos da Agricultura Familiar - UDAF), além de Restaurantes Populares 
e Cozinhas Comunitárias. Outro produto que pode ser promovido por 
esta ação é o apoio a gestão do SISAN e da Política Nacional de Se-
gurança Alimentar e Nutricional (PNSAN) nos Estados.

O Público-alvo desta ação são população em insegurança alimentar 
e nutricional e/ou socialmente vulnerável, agricultores familiares, ins-
tituições públicas e entidades socioassistenciais, gestores e servido-
res públicos. 

O QUE PODE SER APOIADO?
VALOR MÍNIMO 

DA EMENDA

Aquisição de veículos e/ou equipamentos R$ 150 mil

Modernização de bancos de alimentos e udaf’s R$ 300 mil

Construção de bancos de alimentos e udaf’s R$ 750 mil

Apoio a gestão do SISAN e da PNSAN no Estado R$ 500 mil

Para mais Informações, você pode entrar neste link 
(https://www.gov.br/cidadania/pt-br/acoes-e-pro-
gramas/inclusao-produtiva-rural/direito-a-alimenta-
cao-1/sisan-sistema-nacional-de-seguranca-alimen-
tar-e-nutricional) ou acessar o nosso QrCode:

Secretaria Nacional de Inclusão Social e Produtiva
marcelo.bezerra@cidadania.gov.br e elcio.magalhaes@cidadania.gov.br  

Telefone: (61) 2030-1082 | (61) 2030-1161

SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL - SISAN

PROGRAMA: SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
AÇÃO: CONSOLIDAÇÃO DA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA NACIONAL 
DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL – SISAN
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:
20.55101.08.306.5033.215I

Os Bancos de 
Alimentos atenderam

 pelo menos 38 milhões 
de pessoas desde 2016. 

Durante esse período, 
foram arrecadadas 59 mil 

toneladas de alimentos. 



 SECRETARIA ESPECIAL DO 

ESPORTE
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O Brasil em Campo atua no incentivo à pratica esportiva e paradespor-
tiva, por meio da criação de infraestrutura esportiva de qualidade em 
todo o território nacional a fi m de democratizar o livre acesso à prática 
esportiva, promover a cidadania e unir as pessoas, inspirando-as a ir 
além, transformando assim as suas vidas.

O principal produto da ação é a entrega à sociedade de modernos 
complexos poliesportivos sustentáveis e com acessibilidade, dotados 
com campo de futebol de grama sintética, quadras poliesportivas e 
de areia, academia ao ar livre, área infantil, pista de atletismo, além de 
espaços modulares para vestiários e área administrativa.

O QUE PODE SER APOIADO?
VALOR MÍNIMO 

DA EMENDA
Complexos poliesportivos sustentáveis e com acessibilidade, 
dotados com campo de futebol de grama sintética, quadras 
poliesportivas e de areia, academia ao ar livre, área infantil, 
pista de atletismo, além de espaços modulares para vestiá-
rios e área administrativa.

R$ 750 mil ou
R$ 1,2 milhões

Apoio à implantação, construção, ampliação, reforma, moder-
nização e adequação de infraestrutura esportiva de modali-
dades olímpicas, paraolímpicas e não olímpicas, necessárias 
para o desenvolvimento e à prática de atividades esportivas 
desde a sua base até o esporte de alto rendimento (apenas 
para complexos já implementados do Brasil em Campo).

R$ 250 mil

Pesquisas científi cas; aquisição de equipamentos paradespor-
tivos; infraestrutura paradesportiva (apenas para complexos já 
implementados do Brasil em Campo).

R$ 100 mil

Para mais Informações, você pode entrar neste link 
(https://www.gov.br/cidadania/pt-br/noticias-e-con-
teudos/esporte) ou acessar o nosso QrCode:

Secretaria Especial do Esporte
gab.seesp@cidadania.gov.br

Telefone: (61) 2030-3481

BRASIL EM CAMPO

PROGRAMA: ESPORTE
AÇÃO: IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇAO DE INFRAESTRUTURA 
PARA ESPORTE EDUCACIONAL, RECREATIVO E DE LAZER
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
10.55101.27.812.5026.5450
AÇÃO: IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA ESPORTIVA DE 
ALTO RENDIMENTO
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:
10.55101.27.812.5026.14TP
AÇÃO: PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO PARADESPORTO NACIONAL
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:
10.55101.27.812.5026.21CK

Mais de 110 milhões de 
pessoas acham que o poder 

público deveria investir 
em atividades físicas 

ou esportivas.



25

A ação busca aprimorar a oferta de múltiplas vivências esportivas, ativi-
dades físicas, recreativas e de lazer para toda a população, priorizando 
população em áreas de vulnerabilidade social.

Destacamos, dentre todos os nossos projetos, os seguintes programas:
PROGRAMA SEGUNDO TEMPO. Tem por objetivo oferecer atividades 
de múltiplas vivências esportivas para estudantes de diversas faixas etá-
rias, no contraturno escolar.
PROGRAMA ESPORTE E LAZER DA CIDADE. O Programa se desenvol-
ve a partir da implantação de espaços de núcleos de esporte recreativo 
e lazer, como praças, quadras, salões paroquiais, ginásios esportivos, 
campos de futebol e clubes sociais. 
PROGRAMA VIDA SAUDÁVEL. O Programa visa a prática de exercí-
cios físicos, atividades culturais e de lazer para o cidadão idoso, con-
tribuindo para que o esporte e o lazer sejam tratados como políticas 
públicas e direito de todos. 

Para mais Informações, você pode entrar neste 
link (https://www.gov.br/cidadania/pt-br/composi-
cao/esporte/snelis) ou acessar o nosso QrCode:

O QUE PODE SER APOIADO? VALOR MÍNIMO DA EMENDA
Programa Segundo Tempo padrão - pst
núcleo com 100 benefi ciados R$ 129 mil

Programa Segundo Tempo universitário - pst
núcleo com 300 benefi ciados R$ 122 mil

Programa Esporte e Lazer da Cidade - pelc
núcleo com 300 benefi ciados R$ 350 mil

Programa Vida Saudável
núcleo com 200 benefi ciados R$ 258 mil

Ação brincando com esporte
núcleo com 400 benefi ciados R$ 109 mil

Eventos educacionais R$ 100 mil
Eventos de participação R$ 100 mil 
Eventos científi cos acadêmicos e de gestão e 
fomento a pesquisas R$ 100 mil

Secretaria Nacional de Esporte, Educação, Lazer e Inclusão Social
dedap@cidadania.gov.br
Telefone: (61) 3217-9530

APOIO A ATIVIDADES E 
PROJETOS ESPORTIVOS

PROGRAMA: ESPORTE
AÇÃO: DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES E APOIO A PROJETOS 
E EVENTOS DE ESPORTE, EDUCAÇÃO, LAZER E INCLUSÃO SOCIAL
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
10.55101.27.812.5026.20JP

Em 2019, foram 
mais de 1 milhão de 

benefi ciários em áreas de 
vulnerabilidade social.
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DESENVOLVIMENTO DO FUTEBOL 
MASCULINO E FEMININO E DEFESA 
DOS DIREITOS DO TORCEDOR

PROGRAMA: ESPORTE
AÇÃO: PROMOÇÃO E APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO FUTEBOL 
MASCULINO E FEMININO E DEFESA DOS DIREITOS DO TORCEDOR
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:
10.55101.27.811.5026.20JO

A ação visa o desenvolvimento de programas e a atividades de incen-
tivo à prática do futebol, masculino e feminino, visando a plena poten-
cialidade desta modalidade em todo o país.

Principais Projetos Apoiados:
PROGRAMA SELEÇÕES DO FUTURO: O Programa Seleções do Fu-
turo visa implantar núcleos de futebol de base, masculino e feminino, 
com idade de 6 a 17 anos, em todo o Brasil
TORNEIOS REGIONAIS DE FUTEBOL AMADOR: Realização de com-
petições em todas as ramifi cações do futebol (Futsal, Futebol de Cam-
po, Beach Soccer, etc.) nas categorias femininas e masculinas, abran-
gendo todas as faixas etárias.
ACADEMIA & FUTEBOL: Apoiar a produção e difusão científi ca nas 
universidades e institutos federais relacionadas ao futebol e defesa 
dos direitos do torcedor.

Para mais Informações, você pode entrar neste 
link (https://www.gov.br/cidadania/pt-br/noticias-e-
-conteudos/esporte) ou acessar o nosso QrCode:

PROJETO APOIADO VALOR MÍNIMO DA EMENDA
Programa seleções do futuro
núcleo com 200 benefi ciados

R$ 200 mil

Torneios regionais de futebol amador
mínimo de 500 benefi ciados

R$ 100 mil

Cursos e eventos científi cos e 
fomento a pesquisas

R$ 100 mil

Secretaria Nacional de Futebol e Defesa dos Direitos do Torcedor
snfdt@cidadania.gov.br

Telefone: (61) 3217-1959 / 3217-1778 

Implantação de projetos 
de futebol benefi ciaram 

mais de 10 mil crianças 
e jovens entre 6 e 17 anos 

em todas as regiões do 
país, em 2019.
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PREPARACÃO DE ATLETAS E 
CAPACITAÇÃO DE RECURSOS 
HUMANOS PARA O ESPORTE DE 
ALTO RENDIMENTO

PROGRAMA: ESPORTE
AÇÃO: PREPARAÇÃO DE ATLETAS E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS 
HUMANOS PARA O ESPORTE DE ALTO RENDIMENTO
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:
10.55101.27.811.5026.20YA

A ação busca apoio às seleções brasileiras de alto rendimento, em 
todas as modalidades esportivas, no intuito de prover condições para 
o máximo desempenho esportivo e representação ofi cial do Brasil em 
competições esportivas internacionais.

Com a proximidade da próxima Olimpíada de Verão a ser realizada 
em Tóquio, a ação passa ser um importante meio de apoio aos nos-
sos atletas.

Para mais Informações, você pode entrar neste link 
(https://www.gov.br/cidadania/pt-br/noticias-e-conteu-
dos/esporte) ou acessar o nosso QrCode:

Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento
snear_see@cidadania.gov.br

Telefone: (61)  3429-6855 

Em 2019, a ação 
apoiou mais de 12 mil 

atletas e profi ssionais
do esporte de 

alto rendimento.



31

IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 
DE INFRAESTRUTURA PARA O
ESPORTE EDUCATIVO

PROGRAMA: ESPORTE
AÇÃO: IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE INFRAESTRUTURA 
PARA ESPORTE EDUCACIONAL, RECREATIVO E DE LAZER
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:
10.55101.27.812.5026.5450

Essa ação é voltada para o incentivo de atividade física por meio da 
melhoria da infraestrutura esportiva, educacional, de lazer e social.

A ação pode ser utilizada na implantação de ginásio de esporte, cam-
po de futebol de grama, campo society, quadra poliesportiva, campo 
de futebol de areia, pista de caminhada/corrida, pista de skate, acade-
mia ao ar livre, quadra coberta, etc.

Para mais Informações, você pode entrar neste 
link (https://www.gov.br/cidadania/pt-br/noticias-e-
-conteudos/esporte) ou acessar o nosso QrCode:

PROJETO APOIADO
O QUE PODE SER 

APOIADO?
VALOR MÍNIMO 

DA EMENDA
Academia ao ar-livre, praça de 
lazer, playground, parque 
infantil, etc.

Aquisição e 
instalação

R$ 100 mil

Ginásio esportivo, quadra coberta, 
quadra descoberta, campo de 
futebol, campo society, pista de 
caminhada/corrida, 
pista de skate, etc.

Construção, ampliação, 
recuperação, reforma, etc

R$ 250 mil

Secretaria Nacional de Esporte, Educação, Lazer e Inclusão Social
assessoria.snelis@cidadania.gov.br

Telefone: (61) 3217-1818 e (61) 3217-1809

Obras e serviços de 
infraestrutura esportiva e de 

lazer benefi ciaram a população 
de 335 municípios de todas 

as regiões do país.
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PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DO PARADESPORTO NACIONAL

PROGRAMA: ESPORTE
AÇÃO: PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO PARADESPORTO 
NACIONAL
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:
10.55101.27.812.5026.21CK

Busca apoiar projetos que promovam o desenvolvimento do parades-
porto nacional como instrumento de educação, de saúde, de lazer e de 
inclusão social e também do paradesporto de alto rendimento.

Fomento de ações, programas, instalações, equipamentos, pesquisas 
e projetos diversos com vistas ao desenvolvimento do paradesporto 
nacional e o desporto para surdos.

Para mais Informações, você pode entrar 
neste link (https://www.gov.br/cidadania/pt-br/no-
ticias-e-conteudos/esporte) ou acessar o 
nosso QrCode:

Secretaria Nacional do Paradesporto
gab.seesp@cidadania.gov.br

Telefone: (61) 2030-3841

Maior visibilidade do 
paradesporto nacional e 

paraolímpico.



Esta obra foi impressa pela Imprensa Nacional
SIG, Quadra 6, Lote 800 - 70610-460 - Brasília-DF

www.in.gov.br




